INDICAÇÃO Nº 
770
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de se criar Convênio, com recursos disponíveis à implantação de Centro de Referência de Atendimento Médico, Psicológico e Social, às mulheres, crianças e adolescentes, vítimas de violência sexual, no município de Votorantim.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é de suma importância, na medida em que a falta de um centro de atendimento diferenciado na região faz com que a grande maioria dos casos de violência deixe de ser denunciada, sendo assim, as vítimas ficam sem atendimento adequado nesse momento tão constrangedor, e, muitas vezes, ficam com seqüelas para o resto de suas vidas, enquanto que os criminosos ficam impunes e livres para agir novamente.

Ademais, a cidade supra referida possui o Hospital  “Dr. Lauro Fogaça” , o qual poderia ceder uma de suas instalações para a implantação do Centro de Referência da Mulher e Adolescentes e Crianças Vítimas  de Violência Sexual.
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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